
 

PARECER JURÍDICO 
Legalidade do Curso "Treinador Desportivo de Boxe" e demais cursos de formação da 
Universidade do Boxe. 

A Universidade do Boxe, devidamente registrada como Microempreendedor Individual (MEI) 
no Brasil, sob o CNPJ nº 40.027.704/0001-72 (anexo), está legalmente habilitada para oferecer 
o curso “Treinador Desportivo de Boxe” e todos os demais cursos ofertados pela instituição, na 
modalidade de curso livre e de extensão universitária, com validade em todo o território 
nacional. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1. Lei nº 9.394/96 (LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) – Art. 42 

“As instituições de educação superior, quando autorizadas, poderão ministrar 
cursos de extensão e de formação profissional.” 

Essa norma permite que instituições privadas com CNPJ ativo e com finalidade educacional 
ofereçam cursos livres de capacitação, sem necessidade de autorização do MEC, desde que 
não sejam cursos técnicos de nível médio ou graduação formal. Isso inclui cursos de formação 
técnica em modalidades esportivas, como o boxe. 

2. RESOLUÇÃO CGSIM Nº 140/2018 – ATIVIDADES PERMITIDAS AO MEI 

O MEI pode prestar serviços de ensino e capacitação compatíveis com seu CNAE. A 
Universidade do Boxe exerce atividades educacionais válidas e enquadradas na legislação do 
MEI, incluindo a emissão de certificados de cursos livres com base legal reconhecida. 

3. AS FEDERAÇÕES DE BOXE NÃO TÊM EXCLUSIVIDADE LEGAL PARA FORMAR TREINADORES 

A Constituição Federal de 1988, art. 5º, inciso XIII, garante: 

“é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer.” 

Não existe no ordenamento jurídico brasileiro nenhuma lei federal que conceda 
exclusivamente às federações esportivas o direito de formar treinadores. O que as federações 
têm é autoridade para credenciar profissionais dentro de seus próprios sistemas e 
campeonatos, especialmente se forem afiliadas à confederação olímpica. 

No entanto, fora desse ambiente (olímpico/federado), qualquer entidade com qualificação 
técnica e jurídica pode formar treinadores profissionais, desde que não prometa 
credenciamentos federativos que não possua. 

Portanto, as federações podem formar treinadores dentro do seu sistema, mas não podem 
impedir outras instituições de formar técnicos para atuação no mercado livre, inclusive em 
academias, projetos sociais e eventos privados — conforme previsto na legislação educacional 
e trabalhista brasileira. 



 

4. RECONHECIMENTO ADICIONAL PELA FACEI – FACULDADE EINSTEIN 

Os cursos da Universidade do Boxe contam ainda com reconhecimento institucional como 
Curso de Extensão Universitária pela FACEI, instituição de ensino superior regularmente 
credenciada ao MEC (anexo). Isso confere respaldo educacional adicional e valor acadêmico 
aos certificados emitidos.  

5.  REGISTRO NO CREF NÃO É EXIGIDO 

O curso de “Treinador Desportivo de Boxe” habilita seus egressos a atuarem como treinadores 
técnicos de boxe, o que não exige registro no CREF, desde que sua atuação se limite ao ensino 
técnico da modalidade (fundamentos, técnicas de luta, estratégias) e não envolva prescrição 
de exercícios físicos voltados à saúde, emagrecimento, reabilitação ou condicionamento físico 
individualizado. 

Essa delimitação está em conformidade com a Lei nº 9.696/98, que regulamenta a profissão de 
Educação Física, e cuja obrigatoriedade de registro se aplica apenas aos profissionais que 
prescrevem ou supervisionam atividades físicas com objetivos fisiológicos e terapêuticos. 

Além disso, há entendimento consolidado entre os próprios Conselhos Regionais de Educação 
Física (CREFs) de que instrutores e treinadores de modalidades esportivas, quando atuam de 
forma técnica e tradicional, estão fora da obrigatoriedade de inscrição profissional. 
 
A própria jurisprudência e orientação dos CREFs reconhece que: 

“Instrutores de lutas e artes marciais que atuam apenas no ensino técnico e 
tradicional da modalidade, sem prescrição de atividades físicas com foco em saúde 
ou rendimento, não necessitam de registro no CREF.” 
— Fonte: CREF12/PE, Nota Técnica, 2021; CREF4/SP, Portal institucional. 

6. RESIDÊNCIA NO EXTERIOR NÃO INVALIDA O MEI 

O fato de o responsável técnico da Universidade do Boxe, ter dupla nacionalidade e residir a 
maior parte do ano no exterior não compromete a legalidade do MEI, desde que não tenha 
formalizado a Declaração de Saída Definitiva do País, o que não ocorreu. Assim, sua condição 
de residente fiscal no Brasil permanece ativa, garantindo legitimidade à sua atividade 
empresarial. 

CONCLUSÃO: 

A Universidade do Boxe encontra-se em plena conformidade com as leis brasileiras e não 
depende de autorização de federação esportiva para formar treinadores fora do sistema 
federado. Está legalmente autorizada a oferecer e certificar profissionais no curso “Treinador 
Desportivo de Boxe”, com validade nacional e respaldo educacional legítimo. 

Salvador, 07 de julho de 2025 
 

PARECER ELABORADO POR ORIENTAÇÃO JURÍDICA com fundamento 
na Lei nº 9.394/96 (LDB), Resolução CGSIM nº 140/2018, art. 5º, XIII 

da Constituição Federal, e nas normas do MEI vigentes. 



 

ANEXO 1: CNPJ ATIVO DA UNIBOXE 

 

 

 



 

ANEXO 2: INSCRIÇÃO DA FACEI NO MEC 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO 3: DECLARAÇAO DE EXTENSAO UNIVERSITÁRIA PELA FACEI: 

 



 

ANEXO 4: LICENCIATURA EM EDUCAÇAO FÍSICA 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ricardo Serravalle

Ricardo Serravalle

Ricardo Serravalle



 

ANEXO 6: CERTIFICADO EUROPEU COM O MAIS ALTO NÍVEL DE QUALIFICAÇAO (EQF6) COMO 
PERSONAL TRAINER, INSTRUTOR FITNESS E ESPECIALISTA AVANÇADO EM SAÚDE E 
EXERCÍCIOS. 
 

  

 



 

 
ANEXO 7: CERTIFICAÇAO COMO TREINADOR MAIS ALTO NÍVEL NO BOXE BRASILEIRO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 6: FORMAÇAO INTERNACIONAL: 
*O treinador Ricardo Serravalle Guimarães possui dupla nacionalidade (brasileira e italiana), na 
Itália utilizam-se os dois sobrenomes do pai; por este motivo, nas certificações internacionais 
não aparece o sobrenome “Serravalle”. 

 



 

 


